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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA nº 05/2025 – PROCESSO IPMU nº 022/2025 

 
OBJETO: Prestação de serviço pontual de manutenção preventiva/corretiva de aparelhos de ar 
condicionado instalados nas dependências do IPMU. 

 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e 

cinquenta reais). 

 

EXCLUSIVO ME/EPP 

 
Fundamento legal: Art. 75, II da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 8.387/2024. 

 

 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 26 de maio de 2025 às 16h00 (dezesseis horas) 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30 de maio de 2025 às 09h00 (nove horas) 

 
PERÍODO DOS LANCES ELETRÔNICOS: 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 30 de maio de 2025 às 09h05 (nove horas e cinco minutos)  
FIM DA ETAPA DE LANCES: após 06 (seis) horas do início da etapa de lances. 

 

 

 

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: O edital, na íntegra, encontra-se à 

disposição dos interessados na Diretoria Administrativa do Instituto de Previdência Municipal de 

Ubatuba - IPMU, localizado na Rua Paraná, nº. 408, Centro, neste Município de Ubatuba, Estado de 

São Paulo, e pelos endereços eletrônicos: www.ipmu.com.br. e www.bll.org.br. Maiores 

informações e/ou esclarecimentos pelo telefone (12) 3833-3044. 

 
Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba, em 26 de maio de 2025. 

 
 
 

LUCAS GUSTAVO FERREIRA CASTANHO 

Agente de Contratação designado 

Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba 

 

 

SIRLEIDE DA SILVA 

Presidente do Instituto de 

Previdência Municipal de Ubatuba 

mailto:ipmu@ubatuba.sp.gov.br
http://www.ipmu.com.br/
http://www.bll.org.br/
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA nº. 05/2025 – PROCESSO nº 022/2025 

 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UBATUBA- IPMU, CNPJ nº 04.921.738/0001-42, 
localizado na Rua Paraná nº 408 - Centro, em Ubatuba-SP, CEP 11.690-400, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de quem possa interessar, que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço global, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, e o Decreto Municipal 
nº 8.387, de 05 de fevereiro de 2024 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. LINK DA SESSÃO: “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – 
BLL” (www.bll.org.br): 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1 Esta Dispensa de Licitação Eletrônica destina-se a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço pontual de manutenção preventiva/corretiva de aparelhos de 
ar condicionado instalados nas dependências do IPMU. 

1.1.1 A contratação será realizada em único item. 

1.1.2 Estimativa total: - R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais). 

1.1.3 Não haverá obrigatoriedade de visita técnica, no entanto, eventuais interessados poderão 
verificar os equipamentos de segunda a sexta-feira, das 9h às 15 horas. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3 A contratada executará os serviços do presente edital conforme o Termo de Referência; 

1.4 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações, sem prejuízo de aplicação das penalidades. 

 
2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL (www.bll.org.br). 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na plataforma Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil – BLL, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao IPMU 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 
não autorizados. 

2.2. Ficam impedidos de participar desta dispensa eletrônica os fornecedores que: 

2.2.1. Não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Não se enquadrem nas seguintes vedações: 

mailto:ipmu@ubatuba.sp.gov.br
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a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

e) Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

f) Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas pela 
Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática de infração 
à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

g) Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por 
ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

h) Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública pelo 
Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108 da Lei Complementar 
Estadual nº 709/1993. 

2.2.3.1. Aplica-se o disposto na alínea “h” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. A observância das vedações supramencionadas é de inteira responsabilidade da licitante que, 
pelo descumprimento, estará sujeita às penalidades cabíveis. 

 

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, taxas e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4.2. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, quando o caso, assumindo 
o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.5. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 
ou modificá-la. 

 

4 FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO SERVIÇO PRESTADO, INCLUINDO 
TODOS OS CUSTOS DA OPERAÇÃO. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será definido pelo condutor 
do processo, se o caso. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
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classificação. 

4.7.1.  O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

 

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3.  Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
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subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
6 HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.2.1. Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); e 

6.2.2.  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora. 

6.2.3.1. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação, 
devendo responder através do “chat” eventuais pedidos de esclarecimentos. 

6.2.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 
meio da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos de habilitação para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais “não digitais” quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

mailto:ipmu@ubatuba.sp.gov.br
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6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta, incluindo seus anexos. 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

 
7 CONTRATAÇÃO 

 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida a Ordem 
de Serviço, nos termos do Anexo I – Termo de Referência. 

7.2. O Aceite da Autorização de Prestação do Serviço, ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.2.1. Referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 

7.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias. 

7.4. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente. 

7.5. O valor quantificado total trata-se de estimativa, ficando o pagamento condicionado às ordens 
de serviços emitidas pela CONTRATANTE. 

 

 
8 SANÇÕES 
 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que praticar 
um dos atos elencados no art. 155 da referida lei. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

II, III, IV, V, VI, VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
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8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como nas alíneas 

II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

8.2.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.3. Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

8.3.1.  No caso de extinção unilateral do contrato a aplicação de multa de mora e compensatória 
serão cumulativas, além da possibilidade de aplicação de outras sanções. 

8.4. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 

8.4.1. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

8.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 

8.4.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
8.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1. O recurso financeiro para o atendimento do objeto deste edital correrá às expensas de dotação 
do próprio orçamento vigente desta Autarquia, obedecendo à seguinte classificação: 

03.19.01.04.122.0004.2008.33903900 

Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

10.  DA FISCLIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

10.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução do serviço serão exercidos por servidor(es) 
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desta Autarquia, conforme descrito nas considerações iniciais do Anexo I deste Aviso, 
representante(s) da Contratante nos termos do Art. 18 da Lei n°. 14.133/2021. 

10.2. O acompanhamento será exercido no interesse da Autarquia e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades advindas 
daprestação do serviço, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos. 

 

11. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. A realização dos serviços, cumpridos os requisitos exigidos no Edital, deverá ocorrer na data 
solicitada. 

11.2 Cabe ao fornecedor notificar a contratante com antecedência caso ocorra qualquer previsão de 
atraso no início da prestação dos serviços 

11.3 O IPMU designará servidor responsável pelo acompanhamento e, fiscalização do contrato, a 
este incube o dever de inspecionar a prestação dos serviços conforme com as especificações 
constantes no Termo de Referência. 

11.4 O recebimento definitivo dar-se-á mediante a elaboração de termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais. 

11.5 O termo detalhado de aceitação devido ao cumprimento das exigências contratuais será 
elaborado pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, ou por 
comissão designada pela autoridade competente para tal fim. 

11.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato/aquisição. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado em única etapa, conforme previsão no Anexo I – Termo de 
Referência; 

12.2. O pagamento ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa e envio da Nota Fiscal. 

12.3. Os pagamentos serão efetivados na conta bancária indicada pela empresa vencedora. 

12.4. O CNPJ constante na nota Fiscal deverá ser o mesmo da empresa que apresentou a proposta. 

12.5. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de habilitação 
quanto a situação de regularidade da empresa. 

12.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que inviabilize a liquidação da despesa, esta será 
devolvida ao fornecedor e o pagamento ficara pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando nenhum ônus para o Órgão Gerenciador. 

12.7. O Órgão Gerenciador poderá deduzir do montante os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pelo licitante vencedor, nos termos deste Edital. 
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12.8. Em caso de irregularidade fiscal, o Órgão Gerenciador notificara a Contratada para que sejam 
sanadas as pendências. 

12.9. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município, 
dentro do limite permitido pelo Artigo 25, da Lei 14.133/2021, sobre o valor inicial contratado. 

12.10. Não incidirá reajuste sobre a presente contratação. 

12.11. Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB 
nº 1.234/12, fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (TEMA 1130). 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O procedimento será divulgado na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL 
(www.bll.org.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

13.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

13.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

13.2.2. Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou 
sua situação no que se refere à habilitação; 

13.3. O disposto nos subitens 13.2.1” poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar 
deserto. 

13.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

13.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 

13.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

13.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

13.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

13.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
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favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

13.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo quanto às regras do certame, prevalecerá as do Termo 
de Referência. 

13.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

13.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.14.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
13.14.2. ANEXO II – Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte; 
13.14.3. ANEXO III – Termo de Ciência e Notificação. 

 

Ubatuba, 26 de maio de 2025. 

 

LUCAS GUSTAVO FERREIRA CASTANHO 

Agente de Contratação designado 

Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba 

 

 

 

 

SIRLEIDE DA SILVA 

Presidente do Instituto de 

Previdência Municipal de Ubatuba 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2025 

 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a”) 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
preventiva/corretiva de aparelhos de ar condicionado instalados nas dependências do Instituto de 
Previdência Municipal de Ubatuba – IPMU. 

1.2. A empresa contratada deverá realizar a manutenção preventiva/corretiva dos seguintes 
equipamentos: 

 
Relação de aparelhos de ar condicionado do Patrimônio IPMU 

Data Chapa 
Descrição LOCAL 

Aquisição IPMU 
10/12/2015 253 ar condicionado 9000 BTU Presidente/Sirleide 

20/07/2016 280 ar condicionado Split "LG" 12000BTU Dir. Adm/Marcia 

21/11/2017 307 ar condicionado split - Gree - 9000 Btus Arquivo/Alexandre 

11/12/2017 311 ar condicionado split - Gree - 9000 Btus Servidor 

15/10/2019 350 ar condicionado split - Gree - 28.000 Btus Recepção 

27/07/2022 365 ar condicionado - Split Hw 12.000BTU - GREE 220v Asses. Pres/Lucas 

27/07/2022 366 ar condicionado - Split Hw 12.000BTU - GREE 220v Asses. Pres/Lucas 

27/07/2022 367 ar condicionado - Split Hw 12.000BTU - GREE 220v Contabilidade/Diniz 

27/07/2022 368 ar condicionado - Split Hw 12.000BTU - GREE 220v Dir. Beneficios/Ireni 

29/11/2022 369 ar condicionado - Split Hw 24.000BTU - GREE  Ecogarden Sala reuniões 

29/11/2022 370 ar condicionado - Split Hw 24.000BTU - GREE  Ecogarden Sala reuniões 
    

Obs.: Informações de acordo com controle patrimonial do IPMU.  
 
1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do art. 6º, 
XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, “b”) 

2.1. A manutenção preventiva de ar-condicionado é uma intervenção previamente programada 
que tem o objetivo de realizar ajustes que visam à conservação do equipamento, de modo a 
minimizar a ocorrência de possíveis falhas e eliminar defeitos que podem se tornar problemas mais 
sérios no futuro. 

2.2. Os inconvenientes ocasionados pela falta de manutenção preventiva de um aparelho de ar 
condicionado incluem tanto o mau funcionamento, o que implica em elevado consumo de energia 
e possibilidade de falhas repentinas como o oferecimento de um ar de má qualidade para as pessoas, 
que podem desenvolver doenças respiratórias, infecciosas e/ou alérgicas. Esses problemas são 
considerados críticos do ponto de vista ambiental e de saúde pública e, para evita-los, foi sancionada 
a Lei 13.589/2018, que torna obrigatória a realização de manutenção periódica do ar-condicionado 
em prédios públicos e privados. 

2.3 Dessa forma a manutenção tem por objetivo proporcionar às pessoas um ambiente interno 
de boa qualidade, evitando o desenvolvimento de doenças; além de evitar a ocorrência de defeitos 
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em todos os componentes dos equipamentos, conservando-os dentro dos padrões de 
operacionalidade e segurança e em perfeito estado de funcionamento. Tem ainda a finalidade de 
conduzir os equipamentos a uma operação mais próxima possível das condições de projeto, com 
melhor eficiência e menor consumo de energia. 

2.4. Cabe ressaltar que a eventual interrupção no funcionamento do aparelho de ar condicionado 
em específico na sala do servidor, poderá causar danos à continuidade das atividades da 
administração. 

2.5. Portanto, se faz precípua a contratação dos serviços de manutenção preventiva dos 
aparelhos de ar condicionado do Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba – IPMU. 

2.6. A contratação esta prevista no PCA - Plano de Contratações Anual do exercício de 2025. 

2.7 A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
Federal Nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023 e nas demais normas legais e regulamentares 
atinentes à matéria. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c”) 

3.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
preventiva/corretiva de aparelhos de ar condicionado instalados nas dependências do Instituto de 
Previdência Municipal de Ubatuba – IPMU. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, “d”) 
 
4.1. Os serviços contratados devem estar de acordo com as especificações deste Termo de 
Referência; 

4.2. Os serviços a serem prestados deverão estar em conformidade com as normas técnicas 
vigentes, especialmente as regulamentações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
ABNT NBR 13971/1997 e ABNT NBR 16401-1/2/3, no que se refere à manutenção, segurança e 
eficiência dos aparelhos de ar condicionado. 

4.3. A empresa deve seguir as normas de segurança aplicáveis ao serviço de manutenção de ar 
condicionado, incluindo aquelas relacionadas à segurança dos trabalhadores e ao uso de 
equipamentos de proteção individual (EPI); 

4.4. A empresa deverá fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários para 
a execução das manutenções preventivas, com garantia de qualidade e procedência. Todos os 
produtos utilizados para higienização e limpeza devem ser ambientalmente adequados e apresentar 
comprovação de não agressividade aos materiais dos aparelhos e ao ambiente 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, visto que pelas características do objeto da contratação o risco de inexecução e/ou 
inadimplemento é extremamente baixo. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e”) 

5.1. Deverão ser observados os métodos, rotinas, procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução mencionadas a seguir: 
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5.2. A manutenção preventiva/corretiva deverá incluir, no mínimo, os seguintes serviços: 

• Limpeza e higienização dos filtros, serpentina e bandeja de condensação; 

• Verificação, ajuste e calibragem dos níveis de gás refrigerante; 

• Inspeção e lubrificação de partes móveis; 

• Verificação de possíveis vazamentos e demais condições de segurança dos equipamentos, com 
a adoção da providência necessária; 

• Verificação do funcionamento dos controles e componentes elétricos; 

• Testes de desempenho dos aparelhos para garantir sua eficiência energética. 

5.3. O serviço de manutenção preventiva será realizado na sede do Instituto em data previamente 

acordada entre a contratada e o IPMU. 

5.4. A empresa deverá emitir um relatório técnico ao final da visita, contendo detalhes sobre os 
serviços realizados. Esse relatório será assinado pelo técnico responsável e pelo servidor do IPMU 
que acompanhou o serviço, servindo como comprovação de execução do serviço. 

5.5. Caso sejam identificadas falhas ou inadequações, a contratada será notificada para realizar 
as correções necessárias sem custo adicional, dentro de um prazo a ser definido pelo IPMU. 

5.6. A contratada deverá fornecer todos os materiais e ferramentas necessárias para a 
manutenção, incluindo produtos de limpeza e equipamentos de proteção individual (EPIs) para sua 
equipe, conforme normas técnicas e ambientais. 

5.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

5.8. No preço ofertado deverão estar inclusas, além dos lucros, todas as despesas de custos, 
benefícios, tributos, deslocamento para atividades presenciais, e quaisquer outras despesas direta 
ou indiretamente relacionadas com a execução do objeto deste instrumento. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f”) 

6.1. O instrumento do contrato será substituído por nota de empenho de despesa, nos termos do 
art. 95, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 por se tratar de dispensa de licitação em razão de valor. 

6.2. Fica designada a servidora Marcia Conceição Fernandes Famadas Rolim, Diretora 
Administrativa, para supervisionar a execução do objeto da presente contratação, exigindo presteza 
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas. 

6.3. Durante a execução do objeto são obrigações das partes: 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 
de seus anexos, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do serviço; 

6.3.3. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto da contratação; 
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6.3.4. Atender às determinações regulares emitidas pela CONTRATANTE e prestar todo 
esclarecimento ou informação por ele solicitada; 

6.3.5. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas; 

6.3.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, 
em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

6.3.7. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

6.3.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pela contratante, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.3.9. Não contratar, durante a prestação dos serviços, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

6.3.11. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência ou 
instrumento congênere; 

6.3.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.3.13. Manter durante a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa de 
licitação; 

6.3.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
objeto; 

6.3.15. Repassar a CONTRATANTE, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações 

específicas que envolvam impedimento do cumprimento do objeto, por razões alheias ao controle 
da CONTRATADA; 

6.3.16. Comunicar a CONTRATANTE quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução dos serviços; 

6.3.17. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização, relatórios e 
outros documentos inerentes à execução dos serviços; 

6.3.18. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas 

mailto:ipmu@ubatuba.sp.gov.br



 

Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba – IPMU 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Paraná nº 408 – Centro - Ubatuba – São Paulo – CEP. 11.690-400 

Telefone: (12) 3833-3044/3833 4842/ 3832 2235 - E-mail: ipmu@ubatuba.sp.gov.br                       Página 16 de 21  
 

dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

6.3.19. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber, 
nos termos das legislações em vigor; 

6.3.20. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização 

da CONTRATANTE. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.3.21. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado; 

6.3.22. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

6.3.23. Receber o objeto no prazo, que esteja em conformidade com a proposta aceita e condições 
estabelecidas no Termo de Referência, conforme inspeções realizadas; 

6.3.24. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

6.3.25. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado, exigindo presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas; 

6.3.26. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

6.3.27. Aplicar ao Contratado as sanções administrativas regulamentares cabíveis; 

6.3.28. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do objeto, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

6.3.29. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação 
dos serviços; 

6.3.30. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA; 

6.3.31. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para 
cumprimento do objeto; 

6.3.32. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução 
dos serviços; 

6.3.33. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas; 

6.3.34. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos 
preestabelecidos neste termo. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g”) 

7.1. O pagamento pela prestação dos serviços descritos neste termo será efetuado em moeda 
corrente nacional, podendo ser realizado por depósito em conta corrente ou boleto bancário da 
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CONTRATADA em até 10 (dez) dias úteis após realização dos serviços e a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, atestada pela Administração. 

7.1.1. Nos casos de depósito em conta corrente, nas Notas Fiscais deverão constar a indicação do 
banco, agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados. 

7.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
em relação aos serviços efetivamente prestados. 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.5. Deverá ser observado pela CONTRATADA no ato de geração da nota fiscal/fatura, e do boleto, 
se for o caso, o desconto do valor referente ao Imposto de Renda, salvo as hipóteses em que não 
haverá retenção, para que a CONTRATANTE, efetue a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, 
nos termos da IN RFB 1234/2012 e suas alterações posteriores. 

7.6. Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de então, 
incidirá correção monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXXIII, “h”) 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. Previamente à seleção do fornecedor, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

8.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União. 

8.2.2. Consulta Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça. 

8.3. Dos Documentos de Habilitação: 

8.4. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
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da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

8.5. Habilitação Técnica 

8.5.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome e favor da empresa licitante, que comprove a aptidão para o desempenho de 
atividade pertinente e compatível em característica com o objeto da licitação, em ao menos 50% 
do valor da presente contratação; 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i”) 

9.1. A estimativa do valor da contratação, de acordo Art. 23, da Lei 14.133/21, será de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais), obtida conforme Estimativa de Preço, aferida em 23/05/2025. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, “j”) 

10.1. Os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação do objeto deste Termo 
serão atendidos com dotações do Orçamento de 2025, alocadas ao IPMU. 
 
Dotação orçamentária: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 

 
Ubatuba-SP, 26 de maio de 2025. 

 
 
 

 
MARCIA CONCEIÇÃO FERNANDES FAMADAS ROLIM 

Diretora Administrativa do Instituto 

 de Previdência Municipal de Ubatuba 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 
 

 
(Nome da  Empresa)   ,   inscrita   no   
CNPJ nº , por  
 intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a).    , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº  e do CPF nº   
 , DECLARA, para fins de comprovação 
no Edital de dispensa eletrônica do Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba - IPMU, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,  de14/12/2006; 
 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006. 

 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
 

 
Local e data 

 

(Nome e assinatura do representante) 
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ANEXO III 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: ____________________________________________________ 
CONTRATADO: _____________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO: ___________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1.Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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